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g) Autorizar a aplicação dos diversos regimes aduaneiros econó-
micos, bem como a constituição de armazéns públicos de depósito 
temporário;

h) Decidir sobre a aplicação dos regimes pautais em vigor;
i) Passar certidões relativamente a assuntos referidos na parte final 

do § 1.º do artigo 42.º da Reforma Aduaneira;
j) Autorizar a resposta direta a questionários, pedidos de informação e 

semelhantes, formulados por organizações internacionais, desde que as 
respostas não envolvam compromissos a assumir pela Administração;

k) Autorizar a reexportação, a inutilização e o abandono de merca-
dorias;

7.2 — Autorizo a subdelegação das competências constantes das 
alíneas f), g), h) e k) do número anterior.

8 — Na subdiretora -geral Leonor Carvalho Duarte
8.1 — As competências para:
a) Reduzir o prazo da posse, nos termos do disposto no n.º 4 do ar-

tigo 34.º do Decreto Regulamentar n.º 42/83, de 20 de maio;
b) Autorizar a equiparação a bolseiro dentro e fora do País.

9 — No subdiretor -geral, José Manuel da Costa Martins
9.2 — As competências para:
a) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário para além dos 

limites fixados no regime jurídico de aplicável;
b) Autorizar o abono de despesas efetuadas pelos trabalhadores com 

o transporte, seguro e embalagem de mobília e bagagem, nos casos de 
nomeação, contrato ou transferência por iniciativa da Administração;

c) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, nos 
termos do disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 170/2008, 
de 26 de agosto;

d) Tomar a decisão de contratar e autorizar a realização de despesas, ao 
abrigo do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, relativa aos contratos a 
celebrar até ao montante de € 1.500.000, bem como, relativamente a esses 
contratos, as demais competências atribuídas pelo Código dos Contratos 
Públicos, ao órgão competente para a decisão de contratar;

e) Autorizar a decisão de contratar e autorizar a realização de despe-
sas com locação, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
em articulação com o Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, até ao 
montante de € 1.500.000, bem como, relativamente a esses contratos, 
as demais competências atribuídas pelo Código dos Contratos Públicos 
ao órgão competente para a decisão de contratar;

f) Autorizar, nos termos do disposto no § 4.º do artigo 672.º do Re-
gulamento das Alfândegas, que os bens já considerados abandonados 
a favor do Estado possam ser distribuídos pelos serviços dependentes 
do Estado ou pelas instituições de utilidade pública que deles careçam 
ou ser destruídos, sem necessidade de serem submetidos a primeira e 
segunda praças.

9.3 — Autorizo a subdelegação das competências constantes do nú-
mero anterior.

10 — No diretor da Unidade dos Grandes Contribuintes, João Paulo 
Pereira Morais Canedo

A competência para apreciar e decidir os pedidos de reporte e de trans-
missibilidade de prejuízos em sede de IRC, ao abrigo, respetivamente, 
do disposto nos n.º s 8 a 10 do artigo 52.º e do artigo 75.º, ambos do 
Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, desde 
que já existam orientações e entendimentos superiormente sancionados 
na matéria, determinadas para a decisão de situações de natureza e 
dimensão análogas.

V — Nos termos do disposto no artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na versão republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
conjugado com o artigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, 
subdelego, ainda:

1 — Nos subdiretores -gerais João Ribeiro Elias Durão, António Brigas 
Afonso, Maria Angelina Tibúrcio da Silva, Teresa Maria Pereira Gil, 
Fernando Jorge Rodrigues Soares, José Maria Fernandes Pires, Miguel 
André Horta Pereira da Silva Pinto e Ana Paula de Sousa Caliço Raposo 
e no diretor da Unidade dos Grandes Contribuintes, João Paulo Morais 
Canedo, relativamente às atribuições das unidades orgânicas cujas com-
petências lhe são delegadas, no presente despacho,

1.1 — As competências para:
a) Apreciar e decidir os recursos hierárquicos previstos nos artigos 

66.º e 76.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário, com 
exceção dos previstos no artigo 129.º do Código do Imposto sobre 
o Rendimento das Pessoas Coletivas e no artigo 141.º do Código do 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, na redação em 
vigor à data de 31 de dezembro de 2002;

b) Apreciar e decidir exposições, requerimentos, queixas ou memoriais 
solicitando o esclarecimento de dúvidas ou em que, sem fundamento 

legal, seja pedida a dispensa ou a alteração de forma do cumprimento 
de obrigações fiscais, do pagamento de imposto ou de outros encargos 
tributários e aduaneiros;

c) Indeferir requerimentos de contribuintes ou de trabalhadores cuja 
pretensão não encontre qualquer apoio legal, observando -se os pro-
cedimentos constantes do ponto 1.48 do Despacho n.º 5988/2012, de 
30/03/2012, do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 88, de 7 de maio de 2012;

d) Apreciar e decidir os pedidos de restituição de importâncias que 
tenham dado entrada nos cofres do Estado, no quinquénio anterior, sem 
direito a essa arrecadação;

e) Apreciar e decidir os pedidos de reconhecimento de isenção de 
impostos, formulados pelas pessoas coletivas de utilidade pública, de 
utilidade pública administrativa e instituições particulares de solida-
riedade social.

1.2 — Autorizo a subdelegação das competências constantes das 
alíneas b), c) e d) do número anterior.

VI — É meu substituto legal, o subdiretor -geral João Ribeiro Elias 
Durão, com exceção da competência a que se refere a alínea a) do n.º 4 da 
Portaria n.º 824/91, de 14 de agosto, alterada pelas Portarias 414/2003, de 
22 de maio e 1033/2009, de 11 de setembro, para a qual é meu substituto 
o subdiretor -geral, José Manuel da Costa Martins.

VII — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de janeiro 
de 2012, ficando, por este meio, ratificados todos os atos entretanto pra-
ticados no âmbito desta delegação e subdelegação de competências.

30 de julho de 2012. — O Diretor -Geral da Autoridade Tributária e 
Aduaneira, José António de Azevedo Pereira.

206308834 

 Despacho n.º 10922/2012
Por despacho de 26-06-2012, do Diretor-Geral da Autoridade Tri-

butária e Aduaneira:
Maria Eunice Costa Ramos de Matos Dias, reverificadora — desig-

nada, em regime de substituição, no cargo de Diretor da Alfândega de 
Alverca, com efeitos desde 12 de março de 2012 e enquanto durar o 
impedimento do titular do cargo.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

3 de agosto de 2012. — A Diretora de Serviços de Gestão de Recursos 
Humanos, Ângela Marina Santos.

206308745 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA 
E DO EMPREGO

Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento 
e da Secretária de Estado do Turismo

Portaria n.º 371/2012
A PROMICHOTEL — Atividades Hoteleiras, L.da, pretende desen-

volver um projeto de investimento que tem por objeto a reconversão da 
Pensão S. Paulo, em Fátima, no Hotel Marianos da Imaculada Conceição.

O projeto em apreço é financiado pelo Turismo de Portugal, I. P., 
no contexto da linha Crédito ao Investimento no Turismo — Proto-
colo Bancário, criado no âmbito do artigo 3.º do Regime Geral dos 
Financiamentos do Turismo de Portugal, I. P., aprovado pelo despacho 
normativo n.º 31/2009, de 27 de agosto, alterado pelo despacho nor-
mativo n.º 16/2010, de 18 de junho, ambos do Secretário de Estado 
do Turismo.

De acordo com o mencionado Regime, o referido projeto beneficia 
da concessão de um financiamento, no montante de € 1 314 410,92, a 
liquidar nos exercícios económicos de 2012 e 2013.

Nestes termos e em conformidade com o disposto no n.º 2 do ar-
tigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na redação em vigor, manda 
o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Economia e 
do Emprego, o seguinte:

1 — Fica o Turismo de Portugal, I. P., autorizado a assumir os encar-
gos decorrentes do contrato de empréstimo a celebrar com a PROMI-
CHOTEL — Atividades Hoteleiras, L.da, até ao montante máximo de 
€ 1 314 410,92, de acordo com a seguinte repartição:

Ano de 2012 — € 407 205,46;
Ano de 2013 — € 907 205,46.
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2 — O montante fixado no ano de 2013 pode ser acrescido do saldo 
apurado no ano de 2012.

3 — Os encargos emergentes da presente portaria são suportados por 
verbas próprias do Turismo de Portugal, I. P., inscritas e a inscrever no 
respetivo orçamento.

30 de maio de 2012. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças, 
Luís Filipe Bruno da Costa de Morais Sarmento, Secretário de Estado 
do Orçamento. — Pelo Ministro da Economia e do Emprego, Cecília 
Felgueiras de Meireles Graça, Secretária de Estado do Turismo.

206309199 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Aviso n.º 10834/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchi-
mento de um posto de trabalho da carreira/categoria de técnico 
superior, conforme caracterização no mapa de pessoal do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros.
Nos termos do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 6.º e do artigo 50.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as alterações introduzidas 
pelas Leis n.º 64 -A/2008, de 31.12, n.º 3 -B/2010, de 28.04, n.º 34/2010, 
de 02.09, n.º 55 -A/2010, de 31.12 e n.º 64 -B/2011, de 30.12, torna -se pú-
blico que, por despacho do Secretário -Geral do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros de 28 de março de 2012, se encontra aberto procedimento 
concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da pu-
blicitação no Diário da República, tendo em vista o preenchimento de 
um posto de trabalho para a carreira/categoria de técnico superior, na 
modalidade de relação jurídica de emprego público, titulada por contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de 
pessoal da Secretária -geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

Para os efeitos do estipulado nos n.os 1 e 3 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas reser-
vas de recrutamento próprias, presumindo -se igualmente a inexistência 
de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, porquanto não 
foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos artigos 
41.º e seguintes da referida Portaria.

1 — Identificação e caracterização do posto de trabalho: um posto de 
trabalho — Desempenho de funções na Direção de Serviços de Direito 
Internacional do Departamento de Assuntos Jurídicos do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros:

Atividade a cumprir — Funções consultivas, de conceção e de na-
tureza técnico -científica em matérias de Direito Internacional Público, 
consubstanciadas nas competências previstas no artigo 9.º da Portaria 
n.º 33/2012, de 31 de janeiro de 2012, para a Direção de Serviços de 
Direito Internacional, designadamente:

Direito dos Tratados e vinculação de Portugal a convenções inter-
nacionais

Relações Diplomáticas e Consulares
Cooperação judiciária internacional em matéria civil, comercial e penal
Sucessão de Estados
Responsabilidade Internacional
Métodos jurisdicionais de solução de conflitos
Uso da força nas relações internacionais
Fóruns internacionais de Direito Internacional Público
Tribunais Internacionais

2 — Local de trabalho — Secretaria Geral do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, sita no Largo do Rilvas — 1399 -030 Lisboa.

3 — Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de fevereiro, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado já estabelecida.

4 — Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, na atual redação e sem prejuízo do disposto no n.º 6 
do mesmo artigo, o posicionamento remuneratório dos trabalhadores 
recrutados é objeto de negociação com a entidade empregadora pública 
e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal. 
Nos termos do artigo 24.º e 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, cuja vigência se 
mantém face ao disposto no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, 
de30.12, não poderá haver, no decurso do ano civil de 2012, qualquer 
valorização remuneratória dos trabalhadores candidatos a procedimento 
concursal.

5 — De acordo com disposto na subalínea ii) da alínea d) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a posição remuneratória de 
referência é a 2.ª

6 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador: ser detentor 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado ou 
encontrar -se em situação de mobilidade especial e possuir os requisitos 
enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

6.1 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recruta-
mento não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

6.2 — Requisitos específicos:
Nível habilitacional: Licenciatura ou grau académico superior em 

Direito.
Não é admitida a possibilidade de substituição do nível habilitacional 

por formação ou experiência profissional.

6.3 — Requisitos preferenciais:
Constitui fator preferencial para o presente recrutamento possuir ex-

periência profissional devidamente comprovada na área de atividade do 
posto a que se candidata, e que se encontra identificada no ponto 1.

7 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, as candidaturas deverão 
ser formalizadas mediante preenchimento do formulário tipo, publici-
tado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, DR n.º 89, 2.ª série, de 
8 de maio de 2009 e disponibilizado no sítio do Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros, em www.portugal.gov.pt/ ministério dos negócios 
estrangeiros -sobre o ministério -avisos sobre procedimentos concursais, o 
qual deverá ser dirigido ao Secretário -Geral do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, e entregue pessoalmente ou remetido por correio registado, 
com aviso de receção, para Serviço de Expediente do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, Largo do Rilvas — 1399 -030 Lisboa.

8.2 — A apresentação do formulário de candidatura deverá ser acom-
panhado, sob pena de exclusão, dos seguintes elementos:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente assinado, donde 
constem, para além de outros elementos julgados necessários, os se-
guintes: habilitações literárias, funções que exercem e exerceram, bem 
como a formação profissional detida.

b) Documento comprovativo das habilitações literárias.
c) Documento comprovativo das habilitações profissionais, cursos 

e ações de formação frequentadas e relacionadas com o conteúdo fun-
cional do posto de trabalho, com indicação das entidades promotoras 
e respetiva duração.

d) Declaração atualizada, emitida e autenticada pelo Serviço de ori-
gem (com data posterior à data de publicação do presente Aviso), da 
qual conste a modalidade da relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado de que é titular, a categoria, a posição remu-
neratória correspondente à posição que aufere nessa data, o tempo 
de execução das atividades inerentes ao posto de trabalho que ocupa 
e o grau de complexidade das mesmas, para efeitos da alínea c) do 
n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, al-
terada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

e) A avaliação de desempenho relativa aos últimos 3 anos, nos termos 
da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da já citada Portaria.

f) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço a que o 
candidato se encontra afeto, devidamente autenticada e atualizada, da 
qual conste a atividade que se encontra a exercer, em conformidade com 
o mapa de pessoal aprovado.

9 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

9.1 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de elementos comprovativos das suas declarações.

10 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Dr.ª Rui Macieira;
1.º Vogal Efetivo: Dr.ª Rita Brasil de Brito;
2.º Vogal Efetivo: Dr. José Morujo;
1.º Vogal Suplente: Dr. Francisco Duarte Lopes
2.º Vogal Suplente: Dr. António Alves Machado.




